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Processo nº 202015844000044 

Interessado: PREVCOM-BrC 

Assunto: Consulta 

 

 

 

 

 
PARECER/ASJUR nº ______11_______/ 2020 – Atendemos à 

solicitação do Conselho Deliberativo da PREVCOM-BrC por meio da ATA DA 47ª 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO REALIZADA EM 26 DE 

OUTUBRO DE 2020, no sentido dessa Assessoria jurídica emitir Parecer decorrente 

da seguinte deliberação, verbis:  

 

O Conselho Deliberativo aprova a permanência dos atuais membros 

da Diretoria Executiva, quando do término do mandato, mantendo 

estes em pleno exercício do cargo até trinta e um de dezembro de 

dois mil e vinte ou até a posse dos novos titulares e/ou a renovação 

dos respectivos mandatos, condicionada à juntada de Parecer 

Jurídico que ficará anexa a esta Ata. 

 

1. Nesse cenário, passamos a nos pronunciar quanto ao referido ponto. 

 

2. A Lei nº 19.179/2015 quando trata acerca da Estrutura 

Organizacional da PREVCOM-BrC informa, dentre outros assuntos, que a entidade 

será constituída de Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. 
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3. Contudo a referida lei não faz qualquer referência acerca dos 

mandatos dos membros de nenhum desses órgãos, ficando o assunto a cargo do 

Estatuto Social da entidade, Decreto nº 8.974, de 12 de junho de 2017. 

 
4.  No que tange à Diretoria Executiva, especificamente sobre o tema 

“mandato”, o Estatuto Social apenas menciona que o mandato da Diretoria 

Executiva será de 04 (quatro) anos. Verbis:  

 
Art. 31. O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) 

anos, com possibilidade de recondução. (grifamos) 

 
5. Relativamente ao ponto de permanência dos membros da Diretoria 

Executiva nos respectivos cargos após o término do mandato, o referido Estatuto 

não trata do assunto, é omisso. 

 

6.  No entanto, o próprio Estatuto Social traz solução para as omissões 

como a que se apresenta no presente caso.    

 
7. Ora, as situações estatutárias que envolvem uma Entidade Fechada 

de Previdência Complementar são bastante complexas e dinâmicas.  

 
8. É impossível prever em normas legais a regulação de todos os 

fatos que cercam as relações da entidade que em tese mereceriam tratamento 

jurídico expresso. 
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9. É com base nessa constatação empírica que o Estatuto faz previsão 

no sentido de que nos casos omissos é competente o Conselho Deliberativo para 

deliberar sobre o assunto. Verbis: 

 
Art. 24. Compete ao Conselho Deliberativo: 

XX – deliberar, atendidos os objetivos precípuos da PREVCOM-GO 

(sic), sobre os casos omissos deste Estatuto, dos regulamentos 

dos planos de benefícios, ou das políticas de competência do 

Conselho Deliberativo; 

 
10.   Assim, ao tratar do assunto em questão na reunião, conforme a Ata 

da Reunião acima mencionada, o Conselho Deliberativo está em pleno exercício de 

suas competências outorgadas pelo Estatuo Social.  

 

11.   É assaz importante destacar que a deliberação dos casos omissos 

pelo Conselho Deliberativo necessariamente tem de atender “os objetivos 

precípuos da PREVCOM-GO (sic)”. 

 
12. Mas o que seriam “objetivos precípuos”? Quando a norma traz em 

seu texto termo sem uma definição legal bem delimitada e do ponto vista linguístico 

sem nenhum conteúdo claro, ou seja, com palavras ou expressões de conteúdo e 

extensão fluídos e vagos, afirmamos que se trata de conceito jurídico 

indeterminado, expressão já consagrada pelo direito pátrio e estrangeiro.  

 
13. Para ajudar no entendimento sobre o que vem a ser conceito jurídico 

indeterminado, nada melhor do que trazermos exemplos. 
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14. Um exemplo interessante é o art. 581 do Código Civil: 

 
Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-

lhe-á o necessário para o uso concedido; não podendo o 

comodante, salvo necessidade imprevista e urgente, 

reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada, 

antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso 

outorgado. (destacamos) 

 
15. Nesse dispositivo a lei assevera que o comodante (ex: quem 

empresta um imóvel) pode pedir a coisa de volta caso há “necessidade imprevista e 

urgente, reconhecida pelo juiz”. 

 

16. É fácil perceber que as palavras “necessidade”, “imprevista” e 

“urgente” dão margem a diversas interpretações, daí o seu caráter indeterminado. 

 
17. Tais palavras são comumente chamadas vagas, imprecisas, 

indeterminadas, fluídas, etc. 

 

18. Trata-se, então, de um conceito vago que depende de critério 

subjetivo do aplicador da norma. Isso definitivamente não implica dizer que a 

interpretação se dê de qualquer e sem razoabilidade.  

 
19. Muito pelo contrário, a interpretação deverá levar em consideração 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade diante das circunstâncias do caso 

concreto. Vejamos: 

 



  

 
ASSESSORIA JURÍDICA DA PREVCOM-BrC 

 

  

___________________________________________________________________________ 

Fundação de Previdência Complementar do Estado de Goiás – PREVCOM-BrC 

Av. Primeira Radial, nº 586, Bloco 4, 5º andar, Sala 13, Setor Pedro Ludovico, 74820-300, 

Goiânia-GO 

Telefone: (62) 3201-6011/7033/ 99978-8352/ e-mail: institucional@prevcom-brc.com.br 

 

5 

 

 

De acordo com Martins-Costa (1991, p. 22)1, os conceitos jurídicos 

indeterminados podem se referir tanto a “realidades valorativas” 

quanto a “realidades fáticas”, sendo que muitas vezes têm mais de 

um significado, permitindo uma razoável dose de liberdade por parte 

do intérprete da lei no momento de sua aplicação. Embora os 

conceitos jurídicos indeterminados, devido a sua vagueza 

semântica, permitam a abertura às mudanças de valorações, o fato 

é que, por se integrarem na descrição do fato, a liberdade do 

aplicador se exaure na fixação da premissa. O aplicador da norma 

deverá averiguar quais são as conotações éticas efetivamente 

vigentes, de modo a determiná-los in concreto. Mas, “uma vez 

estabelecida, in concreto, a coincidência ou a não-coincidência entre 

o acontecimento real e o modelo normativo, a solução estará, por 

assim dizer, predeterminada” (Moreira, 1979, p. 605). Nos conceitos 

jurídicos indeterminados não haverá “criação do direito” por parte do 

juiz, mas apenas interpretação. Será o caso, pois, de subsunção 

(Martins-Costa, 1991, p. 22). 

 

 
20. A Ata da 47ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo relata que 

a aprovação pelo conselho da permanência da atual diretoria em pleno exercício do 

cargo até 31 de dezembro de 2020 e/ou até a posse dos novos titulares ou 

renovação dos respectivos mandatos leva em consideração o final do mandato de 4 

                                                
1 Disponível em 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_

servicos_produtos/bibli_boletim/2014/BC_39_-_integral.pdf 
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(quatro) anos da Diretoria Executiva e o fechamento do balanço da fundação para o 

exercício de 2020. 

 
21. É salutar que as atividades da Fundação não fiquem paralisadas e 

que haja continuidade dos trabalhos desempenhados até mesmo para o necessário 

fechamento do balanço do exercício de 2020 a ser futuramente enviado à PREVIC, 

órgão fiscalizatório de entidades de previdência complementar.  

 
22. Assim, como o Estatuto não trata dessa situação iminente, qual seja, 

término do mandato dos atuais Diretores, é relevante, pelo princípio da prudência, 

que o conselho supra a omissão do Estatuto no sentido de garantir a continuidade 

dos trabalhos do órgão executivo.  

 

23. Não se trata exatamente de uma novidade. O Estatuto Social da 

FUNPRESP-EXE e da FUNPRESP-JUD, entidades simétricas à PREVCOM-BrC, 

possuem expressamente essa previsão, verbis, respectivamente: 

 
Art. 30. Terminado o prazo do mandato dos membros dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal e da Diretoria-Executiva, eles permanecerão 
em pleno exercício do cargo até a posse do novo titular ou a 
renovação do respectivo mandato. 
 
Art. 30. Terminado o prazo do mandato dos integrantes dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e da Diretoria-Executiva, estes 
permanecerão em pleno exercício do cargo até a posse do novo 
titular ou a renovação do respectivo mandato. 
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24. Fica evidente com a transcrição dos idênticos artigos acima que 

realmente é caso de suprimento de omissão do Estatuto da PREVCOM-BrC pelo 

Conselho Deliberativo.  

 

25. Não é demais frisar que a PREVCOM-BrC, nos termos da Lei 

Estadual nº 19.179, de 29 de dezembro de 2015, é Pessoa Jurídica de Direito 

Privado ou, conforme doutrina, fundação estatal, dotada de autonomia 

administrativa, patrimonial e de gestão de recursos humanos.  

 

26. A independência administrativa e financeira da PREVCOM-BrC está 

estabelecida, dentre outros artigos, no art. 5º da Lei nº 19.179/2015, que 

prescrevem, in verbis: 

 
Art. 5º A PREVCOM-BrC PREVCOM-GO organizar-se-á sob a forma 
de fundação pública de direito privado sem fins lucrativos, dotada de 
autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de 
recursos humanos, e terá sede e foro na Capital do Estado de 
Goiás. 

 
27. Guardadas as peculiaridades, o mesmo raciocínio pode ser aplicado 

ao caso da permanência dos atuais membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 

quando do término do mandato, até  a sua renovação. 

 

28. Por todo o exposto, o Conselho Deliberativo possui competência 

para deliberar sobre os casos omissos do próprio Estatuto, atendendo sempre os 

objetivos precípuos da PREVCOM-BrC.  
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29. Encaminhem-se os autos à Diretoria-Executiva para 

conhecimento e tomada de providências cabíveis.  

 

ASSESSORIA JURÍDICA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO ESTADO DE GOIÁS – PREVCOM/GO, em Goiânia, aos 30  

dias do mês de outubro do ano de 2020       

                       

Rafael Cunha Fernandes 

Assessor Jurídico da Prevcom-BrC 

OAB/GO 25.944 


